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Indico na forma regimental e depois de ouvido o Plenário desta Casa de Leis, seja a
mesma encaminhada ao Excelentíssimo senhor Prefeito de Alcinópolis, Weliton
Guimarães no sentido de "Que analise, a viabilidade de encaminhar a esta
Casa de Leis projeto de lei que isente as pessoas de baixa renda do
pagamento de taxas referentes ao manejo, poda ou supressão de árvores
em imóveis residenciais localizados no município."

A presente indicação tem por objetivo proporcionar justiça social e equidade no
acesso aos serviços públicos ambientais, especialmente no que tange ao manejo da
arborização urbana. 
Atualmente, a cobrança de taxas para realização de poda ou supressão de árvores
pode representar um ônus financeiro excessivo para famílias em situação de
vulnerabilidade social, impedindo ou dificultando o acesso a serviços essenciais
para a segurança e preservação do patrimônio e da integridade física dos
moradores.
Além disso, a isenção sugerida não se aplica indiscriminadamente, mas sim
mediante comprovação de situação de baixa renda, podendo ser utilizada como
critério a inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) ou outro
instrumento similar adotado pelo Município.
A medida é socialmente justa, promove a dignidade da pessoa humana, e está em
consonância com os princípios da função socioambiental da arborização urbana e
da administração pública voltada para a inclusão social.
Certo da sensibilidade do Poder Executivo Municipal para com as demandas da
população mais carente, apresento esta indicação legislativa como forma de
colaborar com uma gestão mais justa, participativa e atenta às necessidades da
população de Alcinópolis – MS.

 

Sala das sessões 23 de setembro de 2025.

Valdeci Passarinho
Presidente(a) - PP
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